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Lei Complementar n° 360 
de 03 de julho de 2023. 

 
Dá nova redação aos artigos 10 e 74, da Lei 
Complementar nº 280, de 22.07.2019, com 
posterior alteração, que reorganiza o Estatuto 
da Guarda Civil Municipal de Cordeirópolis, 
Plano de Carreira, Corregedoria independente e 
outras providencias, conforme especifica. 

 

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que 
Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte Lei 
Complementar:  
 
Art. 1º - O artigo 10 da Lei Complementar nº 280, de 22 de julho de 2019, com 
posterior alteração, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 10 - ................................:  
 
  I -............................; 

 II - ..........................; 

III - ..........................; 

IV - ..........................; 

V - idade mínima de 18 (dezoito) anos no momento da investidura; 

  VI - ........................; 

 VII - ........................; 

VIII - ........................;  

  IX - ........................; 

   X -  .......................; 

  XI - ........................: 
 

a) ...........................; 
b) ...........................; 
c) ...........................; 
d) ...........................; 
e) ........................... 
f) ............................” 

 
Art. 2º - O artigo 74 da Lei Complementar nº 280, de 22 de julho de 2019, com 
posterior alteração, passa a vigorar com a seguinte redação: 

continua 
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 “Art. 74 - ................................ 
 

 Parágrafo único - .......................... 
 

 I - ..................................; 

II - ..................................;  

III - .................................; 

IV - .................................; 

  V -  possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da inscrição; 

VI - .................................; 

VII - ................................; 

VIII - ...............................; 

 IX -.................................; 

  X - ................................; 

 XI - ................................; 

 XII - ...............................; 

XIII - ...............................; 

XIV - ................................” 
 
Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 03 de julho de 2023, 125 do Distrito e 76 do 
Município. 

 
 
 
 

 
José Adinan Ortolan 

Prefeito Municipal de Cordeirópolis 
 

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 03 de julho de 
2023. 
 
 

 
 

Sandra Cristina dos Santos 
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania 
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